
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034

(PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  modificativa  ao  PNE,  referente

Estratégia 5.7 do Objetivo 5 do Anexo do

Projeto de Lei.

Art. 1º Dá nova redação a Estratégia 5.7 do Objetivo 5 do Anexo do Projeto de Lei, com a

seguinte redação: 

Estratégia  5.7.  Aprimorar  o  Ideb,  ampliando  sua  composição  para  além  do

desempenho e fluxo escolar, incorporando outras dimensões essenciais da qualidade

da  educação  básica,  de  forma  a  oferecer  uma  avaliação  mais  abrangente  e

multidimensional do sistema educacional.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Uczai
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252049955700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DECÊNIO 2024-2034 (PL Nº 2.614/2024)

JUSTIFICATIVA

A  presente  modificação  visa  superar  a  atual  limitação  do  Ideb,  que  se  restringe  a

indicadores de fluxo e proficiência,  propondo um índice mais abrangente  que reflita  a

complexidade da qualidade educacional. Ao incorporar dimensões adicionais relevantes

para a aprendizagem e o desenvolvimento integral dos estudantes, a nova formulação

permitirá diagnósticos mais precisos e políticas públicas melhor direcionadas..

Sala da Comissão, 19 de maio de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal

Câmara dos Deputados –  Anexo II – Sala 165-B (61) 3216-6202
Brasília-DF ce.pne@camara.leg.br
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